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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                               EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao §  1.º do art. 38 a seguinte redação:

               "§ 1.º  Nas capitais, a publicação do edital deve ser feita no Diário Oficial do
Estado e num dos jornais de circulação diária e, nos demais municípios, a publicação
deve ser feita apenas num dos jornais locais ou em jornal de circulação regional."

                                                     JUSTIFICAÇÃO

          A opção de publicação de edital em jornal local ou de circulação regional deve-se
ao fato de que, na maioria dos municípios brasileiros, os jornais locais são de
periodicidade semanal, quinzenal e até mensal, o que provoca um grande atraso no
processo de registro imobiliário, beneficiando apenas as Capitais e grandes cidades.
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